
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 648/2002 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE ESTIMULE OS PROPRIETÁRIOS DOS 
TERRENOS LOCALIZADOS NOS BAIRROS JARDIM BOM CLIMA, JARDIM 
SANTA FELICIA, PARQUE RESIDENCIAL DO LAGO, CONJUNTO 
HABITACIONAL JAMIR D ANTONIO E ADJACÊNCIAS, PARA QUE 
PROMOVAM ATRAVÉS DE PARCERIAS COM EMPRESAS ESPECIALIZADAS 
O LOTEAMENTO DOS MESMOS, ISTO É, DAS ÁREAS NÃO LOTEADAS.) 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Considerando que, entre os bairros Jardim Bom Clima, 

Jardim Santa Felícia, Parque Residencial do Lago, Conjunto Habitacional 
Jamir D'Antonio e adjacências, conforme demonstra mapa em anexo, se 
encontra uma grande área não loteada que vem atravancando o 
desenvolvimento da localidade, desta forma, prejudicando os moradores 
desta grande localidade de usufruirem satisfatoriamente de serviços 
essenciais, tais como: escolas, postos de saúde, creches, linhas de circular 
regulares, iluminação pública, segurança, pavimentação asfaltica, dentre 
outras; 

Considerando que, de acordo com contatos direto com 
moradores dessa grande localidade, os mesmos, na sua maioria, tem plena 
consciência que se as referidas áreas não forem loteadas, várias de suas 
necessidades básicas não poderão ser atendidas satisfatoriamente, desta 
forma, o pleito numero um desses moradores  se constitui justamente na 
ocupação residencial dessas áreas, 

Indico à Mesa, na forma regimental, que seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, Carlos Eduardo Pignatari, no uso de suas 
atribuições inerentes ao cargo de chefe do Poder Executivo, solicitando a sua 
intersecção no sentido de estimular e incentivar os proprietários dos terrenos 
localizados nos bairros Jardim Bom Clima, Jardim Santa Felícia, Parque 
Residencial do Lago, Conjunto Habitacional Jamir D'Antonio e adjacências, 
para que promovam, individualmente ou através de parcerias com empresas 
especializadas, a exemplo de como foi feito em outros loteamentos no 
Município, o Loteamento dos mesmos, objetivando acelerar o 
desenvolvimento da localidade para que a grande população 
votuporanguense ali residente,  possa ter uma melhor qualidade de vida. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de novembro de 
2002. 

GIÁCOMO VITÓRIO LONGO ROVERI  
GIÁCOMO ROVERI 
VEREADOR 
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